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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas anuais do Município

de Santa Carmem, exercício financeiro de 2022 - com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as

Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

A equipe técnica formalmente designada para análise da demanda conclui preliminarmente pela existência dos

achados abaixo indicados e propõe ao Exmo. Relator a citação do responsável, bem assim sugere expedição de

recomendações ao gestor municipal:

RODRIGO AUDREY FRANTZ - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/02/2022 a 31/12/2022

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1) Abertura de R$ 1.429.217,80 de créditos adicionais, nas fontes 571 e 701, com a indicação de fonte de

    - Tópico  - recursos inexistentes oriundas de excesso de arrecadação. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

1.2) Abertura de R$ 1.521,44 de créditos adicionais, na fonte 569, com a indicação de fonte de recursos

  - Tópico - inexistentes oriundas de superávit financeiro. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 

Sugestão de Recomendações:

 

- Que os créditos adicionais sejam abertos com recursos existentes de Excesso de Arrecadação. Tópico 3.1.3.1;

- Que os créditos adicionais sejam abertos com recursos existentes de Superávit Financeiro. Tópico 3.1.3.1;

- Que nos próximos exercícios o Gestor atente para um melhor planejamento de suas ações governamentais para

que as peças de planejamentos estejam mais próximas da real execução orçamentária do município. Tópico 3.1.3.1.

 

Encerrada a instrução preliminar, é a informação que submete-se à apreciação superior.
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Em Cuiabá-MT, 7 de Julho de 2023.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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